
PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPALDE PORTO VELHO

PROJETO DE
RESOLUÇTO N9 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1991.

PROTOC OLO
DEPARTANENTOS DAS

CORISSOEs
PERMANENTES "Autoriza a Mesa Diretora daLEI

N

Cämara lunicipal de Porto VeN
DEC. LEG.SLATIVO

RESOLUÇÃOo
204/31

N ho, a tornar sem efeito no
FLS

meaçoes indevidas de cargos***********************DATA 2221 .
em comiss0es"

O PRDSTDENTE DA CAIARA IUTICIPAL DE PORTO

naVHO, usando das atribuiçoes que lhe é conferido

alinea "a" 49 do art. 58 da Lei orgânica do
Mfuni cip1

de Porto Velho.

FAÇO SABER que a CAMARA LUNICIPAL DE PORTO
VDLHOe eu, JosE CAMPELO ALEXANDRE na qualidade de sen
PRESIDENTE promulgo a seguinte

DSQE UCI 0:-

Art. 19 Fica a Mesa Diretora autorizada
a tornar sen efeito as nomeações efetuadas para o preen
chinento de cargos en Comissao de

Departanent os, Divi
soes e outros setores, que nao funci omam há mais de
02(dois) anos na Cämara liunicipal.

Parágrafo único Uma omissão designada
pela Mesa Diretora se encarregará de identificar e rela
cionar os

Departamentos,Divisões e Setores em questão,
no prazo de 15(quinze) dias a partir da data da publica-

Art. 29 Esta Resolug ao entrará em vigor
na data da sua publi cagao.,

Sala das
Sesspps, 19le fevereiro de 1991.

-Mario Jorgk|Soza de 01iveira
Verador P,



i
PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

USLLE ICALI YA

A presente Resolugão justifica-se pela ne
cessidade de coibir abus os no cunprimento de na poll
tlca

adnini strativa nelhor de moralizagão do Poder Pú

blico.

Sala das Sessõe%, 19ie fevereiro de 199

-IlarioJorge Souza deliveira-

Vekeador P.P.f|.


